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TO DE DECRETO LEGISLATI

Dispõe sobre a outorga da MEDALHA ANCHIETA
e DIPLOMA DE GRATIDÃO da Cidade de São
Paulo ao Senhor JOSÉ LACORTTE JUNIOR.
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Artigo 4° - Este Decreto Legislativo entrar
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário..
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Decreto Legislativo tem a finalidade de
homenagear este cidadão que, em muito, tem contribuído para a vida
comunitária de nossa cidade, em especial a Região Leste.

A biografia do homenageado, que segue abaixo, em cumprimento
ao disposto no artigo 348 do Regimento Interno, por si só demonstra que é justa
a homenagem que ora propomos à Egrégia Edilidade.

O Sr. José Lacortte Junior, é paulistano, nascido em 1944, na
região leste de São Paulo, exatamente Vila Carrão, casado e empresário.

Logo cedo, iniciou sua carreira de comerciante na área de insumos
para a construção civil de nossa cidade, assumindo, hoje, posição de destaque
como empresário que é, tendo, inclusive, sido eleito em 1994 como "Empresário
do Ano", pela Associação Comercial de São Paulo.

Atualmente, empregando centenas de funcionários, o Sr. José
Lacortte é um eterno colaborador social, auxiliando diversas entidades
assistenciais em nossa cidade.




